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PORTARIA n°. 17 de 13 de janeiro de 2.026 

 

Prorroga a designação do servidor público municipal Edson Paulino de Freitas para 

responder em substituição ao servidor público municipal Jean Lucas Costa, e dá outras 

providências. 

 

 LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal de Chavantes, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 68, inciso VI c/c Artigo 100, inciso I, alínea A, 

ambos da Lei Orgânica do Município de Chavantes e ao Artigo 56 e seguintes do Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Município de Chavantes e; 

CONSIDERANDO o noticiado pela Diretoria de Serviços de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Chavantes a respeito da concessão de afastamento e benefício previdenciário ao servidor público municipal ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Controlador Interno; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da prestação contínua dos serviços públicos inerentes à 

Controladoria Interna municipal; 

CONSIDERANDO que o quadro funcional da Prefeitura Municipal de Chavantes possui apenas uma vaga 

de Controlador Interno, atualmente preenchida pelo servidor afastado; 

CONSIDERANDO que o servidor público municipal designado preenche os requisitos para a o 

desenvolvimento das funções de Controlador Interno 

 

R E S O L V E 

 

Artigo. 1º - PRORROGAR, a partir do dia 14 de janeiro de 2.026, e até o dia 30 de abril 

de 2.026, a designação do servidor público municipal EDSON PAULINO DE FREITAS, prontuário n°. 018870, 

para responder em substituição ao servidor público municipal JEAN LUCAS COSTA, prontuário n°. 019000, 

efetivada através da Portaria n°. 381 de 17 de novembro de 2.025. 

Parágrafo único: o servidor ora designado fará jus ao recebimento das diferenças 

salariais que houver pelo período de substituição. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

outras que disponham o contrário. 

 

Registre-se e Publique-se 

 Chavantes/SP, 13 de janeiro de 2.026. 

 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal de Chavantes 
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